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Centro de Estudos e Qualidade Total Ltda.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato  particular,  Nº XXX/XX que  entre  si  fazem  parte  de  um  lado  CEQUAT - Centro de Estudos e Qualidade Total Ltda. – CNPJ  01.014.475/0001-08, Inscrição Municipal  01.942.050-0, com sede na Rua Álvaro do Cabo, 143, Higienópolis, Rio de Janeiro , RJ – CEP 21061-000, doravante denominado CONTRATADO, e de  outro  lado à firma XXXXXXXXX XX XXXXXXXXXXX XXX XXXXXX XXXX. CNPJ.: XX.XXX.XXX/XXXX-XX - INSCRIÇÃO ESTADUAL  XX.XXX.XXX, situada à XXX XXXXXXX XX XXX XXXXXXX, XXX XXXX XXX - XXXXX – XXX XX XXXXXXX – XX - Cep. XXXXX-XXX doravante denominada CONTRATANTE, segundo as cláusulas e condições abaixo estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.0 -   Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de:

1.1 - “Análise conforme a proposta”, em atendimento à Legislação em Vigor;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O prazo de duração do presente contrato será de XX (XXXX) meses, a iniciar-se em XX/XX/XXXX, renovável por igual período, e assim sucessivamente, salvo aviso de 30 (trinta) dias, mediante carta protocolada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, a qualquer tempo, desde que observadas as condições seguintes:

a) Mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.  Durante a vigência desse aviso, as partes continuarão obrigadas a todos os seus encargos, quer quanto à prestação de serviços, quer quanto ao pagamento dos valores devidos.

b) Em caso de inadimplência de uma das partes, ficará o presente contrato rescindido de pleno direito, sem prejuízo dos direitos adquiridos por cada uma das partes, sendo-lhes vedada à retenção de quaisquer valores ou bens pertencentes à outra parte.  Considera-se inadimplência, por parte do CONTRATANTE, o não pagamento de valores devidos, até a prestação dos serviços subsequentes aos já prestados, sem prejuízo das multas e atualizações monetárias devidas até a efetiva liquidação e, por parte do CONTRATADO, o não atendimento, nas datas previamente apresentadas para execução dos serviços, salvo motivos de força maior ou outras, das obrigações assumidas no presente contrato;

c) Em caso de falência ou concordata de qualquer uma das partes;

d) Em casos de mudanças de endereço da razão social de ambas as partes sem a devida comunicação escrita ou protocolada.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DOS SERVIÇOS 

4.1 – O CONTRATANTE na assinatura do presente contrato, pagará ao CONTRATADO a  taxa mensal fixa de R$ XXX,XX (XXXXX X XXXX XXXXX X XXXXX X XXXXX XXXXXXXX), por um período de 12 meses, totalizando o valor de R$ X.XXX,XX, já com os custos financeiros embutidos e de acordo com a tabela abaixo:

	TIPO DE ANÁLISES
	QTD
	PREÇO POR ANÁLISES
	PREÇO TOTAL

	XXX. XXXX XX XXXXXXX XXXXXXX XXXXXX XX/XX
	XX
	XXX,XX
	X.XXX


4.1.1 – O prazo para a execução das análises e divulgação dos resultados será de no máximo 12 (doze) dias úteis a contar do recebimento das remessas nas instalações do CONTRATADO.

4.2 – Os tributos e encargos devidos não estão incluídos no preço final, e serão destacados nos documentos fiscais e serão adicionados aos valores da cláusula 4.1..
4.3 -  Os valores estabelecidos neste contrato serão atualizados, anualmente, no mínimo, em função da variação do IGPM  (Fundação Getúlio Vargas).

Caso ocorram variações econômicas imprevisíveis, visto que o CONTRATADO utiliza insumos e equipamentos importados e serviços públicos diversos, serão estudados, entre as partes, novos valores.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1 – O pagamento dos serviços prestados será efetuado pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, até o dia XX (XXXX) de cada mês.

5.2 – O não pagamento na data estipulada sujeitará o CONTRATANTE, além de juros de 1,0% (um por cento) ao mês ou fração de mês, multa de 2% (dois por cento), no caso de caracterizar-se a inadimplência prevista na letra  “b”  da cláusula terceira.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 - O CONTRATADO fornecerá o “Certificado de análise” ao CONTRATANTE, referente ao constante no item 1.1 da cláusula primeira deste contrato de prestação de serviços.

6.2 - O CONTRATANTE, responsabilizar-se á pela coleta das amostras e pelo seu envio ao CONTRATADO.

As amostras deverão ser acompanhadas das seguintes informações básicas:

· Denominação;

· Local de coleta (águas);

· Composição do produto acabado (fórmula)

· Data de fabricação/obtenção

· Número do lote (bases);

· Data de fabricação/obtenção; e

· Data de validade (bases)

Em caso de necessidade no sentido de dirimir dúvidas, o CONTRATADO poderá solicitar ao CONTRATANTE amostras do princípio ativo e do (s) diluente (s) usado (s) na preparação.

6.3 Os laudos emitidos pelo CONTRATADO referir-se-ão, unicamente, às amostras recebidas.

6.4 Fica estabelecido que o CONTRATANTE poderá fazer auditoria nas instalações do CONTRATADO, mediante aviso prévio.

6.5 O CONTRATADO se compromete a conduzir todas as análises do CONTRATANTE mantendo os princípios das Boas Práticas de Laboratório.

6.6 O CONTRATANTE nos casos de reprovação das análises efetuadas pelo CONTRATADO, deverá seguir o estabelecido pela RDC N° 58 e suas atualizações.

6.7 O CONTRATADO elaborará e fornecerá ao CONTRATANTE uma lista com as substâncias de análises de UC e Teor.

6.8  A metodologia analítica utilizada será retirada dos compêndios oficiais (farmacopéias). Toda outra metodologia utilizada de outra fonte deverá ser validada considerando um Plano de Validação de metodologias analíticas de acordo com a legislação em vigor.

6.9 – Ficam eleitos, para dirimir dúvidas sobre resultados emitidos pelo CONTRATADO e não aceitos, o Instituto Adolfo Lutz e o Laboratório Noel Nutels, a critério e entendimento do CONTRATANTE e do CONTRATADO.

O pagamento das análises realizadas para esse fim será da responsabilidade do CONTRATADO, em caso de não conformidade dos resultados, caracterizando falha no laudo emitido pelo CONTRATADO. Constatando-se a aceitação do resultado, o pagamento passa à responsabilidade do CONTRATANTE.

6.10 - O CONTRATADO será responsável pelo envio dos laudos de análise.

6.11 – O contratado se compromete a manter por si, seus funcionários e / ou representantes durante a vigência do presente instrumento o mais completo sigilo acerca das informações que venha a ter acesso por si, seus funcionários e / ou representantes durante a vigência da presente contratação.
E por estarem assim justos e CONTRATADOS, assinam as partes o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo.  Fica eleito o Fórum do Rio de Janeiro para dirimir as dúvidas que venham a existir.

Rio de Janeiro, XX de XXXXX de 200X.

________________________________________________________________

         XXXXXXXXX XX XXXXXXXXXXX XXX XXXXXX XXXX.

________________________________________________________

        CEQUAT - Centro de Estudos e Qualidade Total Ltda.

Testemunhas:

         ______________________________________________

         ______________________________________________
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